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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº  409/2026 

 

CRIA A COMISSÃO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO, 

RESPONSÁVEL PELAANÁLISE TÉCNICA, CLASSIFICAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DAS AGREMIAÇÕES 

CARNAVALESCAS.                                                                    

 

A Prefeita Municipal de Pitimbu, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o Decreto Municipal nº 256/2026 de 27 

de janeiro de 2026. 

 

Decreta: 

 

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Seleção e Avaliação, responsável pela 

Análise Técnica, Classificação e Acompanhamento das Agremiações 

Carnavalescas. 

 

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

•    Miquéias do Nascimento Melo, CPF: 143.XXX.124-XX 

•   Jorgiana Batista de Lima Santos, CPF: 087.XXX.384-XX 

 

Art. 3º - A Comissão terá as seguintes atribuições: 

I.     Realizar a análise técnica da documentação apresentada pelas 

agremiações;  

II.    avaliar o cumprimento dos critérios estabelecidos; 

III.   classificar as agremiações de acordo com os parâmetros definidos no 

edital; 

IV.   emitir parecer técnico quanto à habilitação ou inabilitação das 

propostas; 

V.    acompanhar a execução das atividades das agremiações selecionadas. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

Pitimbu, 28 de janeiro de 2026 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Municipal 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO de n  0039/2025  

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto 

Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública 

na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 13 

de fevereiro de 2026 às 09:01min. Objetivo: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APOIO ADMINISTRATIVO, COMPREENDENDO O 

FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA ADEQUADA À 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, COM REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NAS DEPENDÊNCIAS E 

INSTALAÇÕES PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

 

O edital e seus anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos 

seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal.  

 

 

Pitimbu-PB, 28 de janeiro de 2026. 

 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que é garantido ao servidor público civil o direito à 

livre associação sindical e a defesa de seus direitos e interesses pela 

entidade sindical, conforme arts. 8º, inciso III, e 37, inciso VI, da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que é assegurado ao servidor público municipal o 

direito à licença, com remuneração integral, do cargo de provimento 

efetivo, para o desempenho de mandato em diretoria sindical ou 

associação representativa do servidor público, nos termos dos arts. 98, 

inciso V, e 124, da Lei Complementar Municipal n.º 009/2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder licença remunerada ao servidor Danilo Rabêlo 

Gadêlha, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 

Matrícula n.º 8030986, para desempenho de mandato classista, na 

qualidade de Diretor de Assuntos Jurídicos do Sindicato dos Servidores 

Públicos Municipais de Caaporã e Pitimbu-PB. 

 

Art. 2º A licença terá duração igual à do mandato, salvo interrupção por 

quaisquer motivos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 28 de 

janeiro de 2026.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

 

 

RESOLVE: 

 

EXPEDIR E PUBLICAR O PRESENTE EDITAL PARA: 

 

Tornar público o resultado da análise e deferimento das fichas de inscrição 

do Processo Seletivo Simplificado para Educador Social Voluntário, ano 

de 2026, conforme relação constante no Anexo I deste Edital. 

 

Convocar os(as) candidatos(as) que tiveram suas inscrições homologadas 

para a realização da segunda etapa do processo seletivo, correspondente à 

entrevista individual, a ser realizada na Secretaria Municipal de Educação, 

conforme cronograma em anexo II: 

 

Os(as) candidatos(as) deverão comparecer ao local da entrevista no dia 

previamente definidos, às 9h, portando documento oficial com foto. 

O não comparecimento do(a) candidato(a) na data estabelecida implicará 

em eliminação automática do processo seletivo. 

 

ANEXO I 

 

PÓLO – PITIMBU 
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PÓLO – ACAÚ 

 

 

PÓLO – TAQUARA 

 
PÓLO – ZONA RURAL 

 

 
 

ANEXO II 
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Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Pitimbu/PB, 28 de janeiro de 2026 

 

*  REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

 

 

            

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


